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O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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Atos Oficiais

LEI Nº 3.152
“Dispõe sobre o parcelamento 
de débitos junto ao Ministério da 
Previdência Social, Instituto Nacional 
de Seguro Social-INSS.”

Maicon Lopes Fernandes, Prefeito Municipal de 
Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:

 Faz saber que Câmara Municipal de Viradouro, 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º - Fica autorizado o parcelamento em 60 
(sessenta) parcelas mensais e consecutivas de R$ 
1.841,43(um mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
quarenta e três centavos), relativas ao valor principal de 
R$ 81.236,65 (oitenta e um mil duzentos e trinta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos), que gera o montante 
de R$ 110.486,24(cento e dez mil quatrocentos e oitenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos) junto ao Instituto 
Nacional de Seguro Social-INSS, referente a exercícios 
anteriores, contraídos pelo não pagamento de multas 
originárias de recolhimentos de valores que foram pagos 
intempestivamente ao INSS, bem como juros pagos a 
menor. 

Art. 2º - Para fazer face às despesas de que trata a 
presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir na Contadoria Municipal, um crédito adicional 
especial no valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e 
quinhentos reais), conforme segue:
28 ENCARGOS ESPECIAIS

28.843 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

28.843.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28.843.0000.0005.0000 PARCELAMENTO INSS

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA   	
R$ 18.500,00

Parágrafo único. O valor de crédito autorizado no 
“caput” será coberto por anulação das seguintes dotações:
28 ENCARGOS ESPECIAIS (FICHA 063)

28.843 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

28.843.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28.843.0000.0001.0000 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     	
R$ 18.500,00

Art. 3º – Para efeito do que dispõe o art. 165, I e II da 
Constituição Federal que versa sobre as leis financeiras 
do município, fica a Seção de Contabilidade Municipal 
autorizada a proceder as alterações e modificações 
que couberem nos respectivos projetos e nos anexos 
da Lei 3133/2013 que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014/2017, e na Lei 3109/2013, que aprovou a LDO para 
o exercício 2014, bem como modificações ulteriores.

Art. 4º – Tratando a presente lei de matéria financeira 
e de cunho autorizativo, sua aplicação e elaboração 
dos anexos e demonstrativos, em relação à legislação 
vigente neste exercício ficam condicionadas à edição 
de decreto do executivo, que deverão contemplar as 
devidas modificações no PPA e LDO, bem como na 
peça orçamentária, nos termos do art. 42 da Lei Federal 
nº 4320/1964, de forma a obedecer, dentro da atual 
conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio 
Tribunal de Contas – Projeto Audesp.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 18 de março de 
2014. 

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: UPTH2DF3

DECRETO Nº 4.529
“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
18.500,00(dezoito mil e quinhentos 
reais) – LEI nº 3.152/2014”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais:-

DECRETA.

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO
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Artigo 1º) - Em consonância com o artigo 2º da Lei nº 
3.152, de 18 de março de 2014, fica aberto no orçamento 
vigente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), conforme 
segue, a saber:
28 ENCARGOS ESPECIAIS

28.843 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

28.843.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28.843.0000.0005.0000 PARCELAMENTO INSS

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA  R$ 
18.500,00	

Artigo 2º) - Para cobertura do crédito aberto pelo Artigo 
1º do Presente Decreto, o Poder Executivo se utilizará da 
anulação na seguinte dotação, a saber: 
28 ENCARGOS ESPECIAIS (FICHA 063)

28.843 SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

28.843.0000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

28.843.0000.0001.0000 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS   R$ 
18.500,00

Artigo 3º) – Para efeito do que dispõe o art. 165, I e II da 
Constituição Federal que versa sobre as leis financeiras 
do município, fica a Seção de Contabilidade Municipal 
autorizada a proceder as alterações e modificações 
que couberem nos respectivos projetos e nos anexos 
da Lei 3133/2013 que aprovou o PPA para o quadriênio 
2014/2017, e na Lei 3109/2013, que aprovou a LDO para 
o exercício 2014, bem como modificações ulteriores.

                Artigo 4º) – Tratando a presente lei de 
matéria financeira e de cunho autorizativo, sua aplicação 
e elaboração dos anexos e demonstrativos, em relação à 
legislação vigente neste exercício ficam condicionadas à 
edição de decreto do executivo, que deverão contemplar 
as devidas modificações no PPA e LDO, bem como na 
peça orçamentária, nos termos do art. 42 da Lei Federal 
nº 4320/1964, de forma a obedecer, dentro da atual 
conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio 
Tribunal de Contas – Projeto Audesp.                     	

Artigo 5º) – O presente Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando- se as disposições 
contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 18 de março de 

2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: TLMLINYD

DECRETO Nº 4.530
“Inclui participantes na Frente de 
Trabalho aberta pelo Decreto nº 
4268/2013.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal de 
Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, em conformidade com a 
Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto nº 4267/2013;

DECRETA

Artigo 1º - Ficam inclusos na Frente de Trabalho 
aberta pelo Decreto nº 4268/2013, instituída pela Lei 
Municipal nº Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 4267/2013, os participantes abaixo relacionados: 

Nome Registro Geral Início da Participação

RENER DA SILVA 
SARNEIRO RG: 33.180.323-9 18/03/2014

BRUNA XAVIER 
CHIODEROLI RG: 42.201.132-0 18/03/2014

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 18 de março de 
2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: 6BC0HXKY

PORTARIA Nº 111/2014
“Exonera Antonio Carlos Jora do 
cargo de Auxiliar de Serviços.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o requerimento datado de 14 de 
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março de 2014, pelo servidor municipal, o qual solicita 
EXONERAÇÃO do cargo, a partir do dia 14 de março de 
2014, sendo sua saída de livre e espontânea vontade, 
Deferido pelo Secretário Municipal de Governo em 
17/03/2014; 

Resolve,

Fica exonerado do cargo de Auxiliar de Serviços, o 
senhor ANTONIO CARLOS JORA, RG – 26.283.196-X.

A presente Portaria entra em vigor nesta data, com 
seus efeitos retroativos a 14 de março de 2014, revogadas 
as disposições contrárias, em especial a Portaria N° 
3.325, de 03 de julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 18 de março de 
2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: 15BBEY+L

PORTARIA Nº 112/2014
“Substitui membro do Sistema de 
Controle Interno - SCI do Município 
de Viradouro/SP.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando a exoneração da Sra. Juliana Falconi, 
do cargo de Secretário de Escola, Portaria nº 023/2014, 
não pertencendo à mesma ao quadro de servidores 
efetivos do Município de Viradouro.

Resolve,

Fica substituída a Sra. Juliana Falconi pela Srta. ANA 
PAULA ALVES, RG – 34.233.322-7, servidora municipal 
efetiva, como membro do Sistema de Controle Interno 
- SCI do Município de Viradouro/SP, constituído pela 
Portaria nº 485/2013.

A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 18 de março de 
2014.

MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: UUAKDM18

Licitações e Contratos

RETIFICAÇÃO – EDITAL RESUMIDO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014 – PROCESSO N.° 

047/2014
OBJETO:- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, CONFORME PORTARIA M.S. Nº 1.380, DE 9 
DE JULHO DE 2013.

Devido à publicação extemporânea no Diário Oficial 
da União, recontamos o prazo de abertura do certame, 
passando a data de abertura para o dia: 03 de abril de 
2014 às 09:15h.

Viradouro, 18 de março de 2014.

JONAS ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE

Código Localizador: WH3QETUG

Secretaria de Educação

Atos Oficiais

PORTARIA S.E Nº 0128/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de E
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docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitido, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
o docente Sr. EDIMAR VERNILO, RG 43.102.739-0, para 
exercer as funções de Professor de Educação Básica 
II (PEB II), disciplina Educação Física, nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, substituindo a 
ausência de docentes contratados e/ou titulares de cargo 
por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o 
ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: P/G7GIQD

PORTARIA S.E Nº 0129/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitido, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
o docente Sr. NELSON NATAL FILHO, RG 23.939.101-
9, para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica II (PEB II), disciplina Educação Física, nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, substituindo a 
ausência de docentes contratados e/ou titulares de cargo 
por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o 
ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: 3VKYL/5C
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PORTARIA S.E Nº 0130/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. MARIA CRISTIANE DE SOUZA LIMA 
PESSINATO, RG 44.031.856-7, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica I (PEB I), nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, substituindo a 
ausência de docentes contratados e/ou titulares de cargo 
por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o 
ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: DB96OF32

PORTARIA S.E Nº 0131/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. PATRÍCIA CARLA DE ARAUJO, RG 
29.325.798-X, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I (PEB I), nas Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental, substituindo a ausência de docentes 
contratados e/ou titulares de cargo por período igual ou 
inferior a 15 (quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.
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A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: CW1FOUWH

PORTARIA S.E Nº 0132/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. KENIA KELLY DALBÉM CÂMARA, RG 

44.031.823-3, para exercer as funções de Professor de 
Educação Infantil (PEI), nas Escolas Municipais de Ensino 
Infantil, substituindo a ausência de docentes contratados 
e/ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: VORBLPB/

PORTARIA S.E Nº 0133/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
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limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação 
vigente, a docente Sra. MIRIAN HELENA CARDOSO 
POUCATERRA, RG 23.778.004-5, para exercer as 
funções de Professor de Educação Infantil (PEI), nas 
Escolas Municipais de Ensino Infantil, substituindo a 
ausência de docentes contratados e/ou titulares de cargo 
por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o 
ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 13 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: KYNZQLF8

PORTARIA S.E Nº 0134/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 

admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. SABRINA DE CÁSSIA MASSONETTO 
ZANCHETA, RG 41.715.878-6, para exercer as funções 
de Professor de Educação Infantil (PEI), nas Escolas 
Municipais de Ensino Infantil, substituindo a ausência de 
docentes contratados e/ou titulares de cargo por período 
igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o ano letivo 
de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: J6WHM/HB

PORTARIA S.E Nº 0135/2014
“Dispõe sobre o retorno da Sra. 
Fúlvia Maria Nascimento Caroni, ao 
exercício de suas funções do cargo 
de Professor de Educação Básica II”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o pedido de retorno ao serviço, datado 
de 12 de março de 2014, pela servidora municipal, o qual 
solicita retorno ao exercício de suas funções do cargo de 
Professor de Educação Básica II, DEFERIDO na mesma 
data;

Resolve baixar a seguinte Portaria;
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Fica autorizado, a partir de 17 de março de 2014, o 
retorno da Sra. Fúlvia Maria Nascimento Caroni, RG – 
29.905.559-0, ao exercício de suas funções do cargo de 
Professor de Educação Básica II, disciplina Inglês.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias, em especial a 
Portaria nº. 0127/2014 de 11 de março de 2014 com seus 
efeitos retroativos a 07 de Fevereiro de 2014.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: G5FL2ZIO

PORTARIA S.E Nº 0136/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 

limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitido, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
o docente Sr. ALESSANDRO LUIZ MATHEUS, RG 
44.031.928-6, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II (PEB II), disciplina Educação 
Física, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 
substituindo a ausência de docentes contratados e/
ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: JOLWOKUL

PORTARIA S.E Nº 0137/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
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admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. ANDRESA BRAGA BRECHOL, RG 
26.886.700-8, para exercer as funções de Professor de 
Educação Infantil (PEI), nas Escolas Municipais de Ensino 
Infantil, substituindo a ausência de docentes contratados 
e/ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: UENG3JWE

PORTARIA S.E Nº 0138/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 

de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. DANIELA APARECIDA ESPERANDIO 
CASADEI, RG 44.678.401-1, para exercer as funções 
de Professor de Educação Infantil (PEI), nas Escolas 
Municipais de Ensino Infantil, substituindo a ausência de 
docentes contratados e/ou titulares de cargo por período 
igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o ano letivo 
de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: /U6B0HE5

PORTARIA S.E Nº 0139/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal E
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de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. PATRÍCIA TRENTINI COTRIM SILVA, 
RG 29.384.977-8, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I (PEB I), assistente, nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, substituindo a 
ausência de docentes contratados e/ou titulares de cargo 
por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, durante o 
ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

    Prefeitura Municipal de Viradouro, 14 de Março de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: LSXJ3XK2

PORTARIA S.E Nº 0140/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 

Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. AURIÊ SANDRA VIEIRA, RG 35.181.927-
7, para exercer as funções de Professor de Educação 
Infantil (PEI), nas Escolas Municipais de Ensino Infantil, 
substituindo a ausência de docentes contratados e/
ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 17 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: NMZJYHCQ
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PORTARIA S.E Nº 0141/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. MARLENE DE CARVALHO ARAÚJO, RG 
23.152.020-7 para exercer as funções de Professor de 
Educação Infantil (PEI), nas Escolas Municipais de Ensino 
Infantil, substituindo a ausência de docentes contratados 
e/ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 17 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: Q23/I6Y4

PORTARIA S.E Nº 0142/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Infantil.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. NATANI RAFAELA DOS SANTOS, RG 
46.223.643-2 para exercer as funções de Professor de 
Educação Infantil (PEI), nas Escolas Municipais de Ensino 
Infantil, substituindo a ausência de docentes contratados 
e/ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 15 
(quinze) dias, durante o ano letivo de 2014.
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A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 17 de Março 
de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: CHRYCGM1

PORTARIA S.E Nº 0143/2014
“Autoriza o afastamento de 
servidores para prestarem serviços 
junto a APAE.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais, e em atendimento a Cláusula Segunda, item I, do 
Convênio Firmado entre a municipalidade e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viradouro – artigo 
89, da LC nº 042/2010, Estatuto do Funcionário Público 
do Município;

Baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º) – Fica autorizada a cessão dos servidores 
abaixo relacionados, durante todo exercício de 2014, 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do 
cargo, prestar seus serviços junto a APAE de Viradouro, 
conforme disposto:

I – Sra. Dalva Gentini, RG: 24.542.498-2, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços, jornada integral de trabalho;

II – Sra. Joana Maria Ribeiro Santos, RG: 41.716.032-
X, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços, jornada 
integral de trabalho;

III – Sra. Rosilene da Silva Alves, RG: 52.628.606-
4, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços, jornada 
integral de trabalho;

Artigo 2º) – A presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
com seus efeitos retroativos a 01 de Janeiro de 2014.

       Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 
17 de Março de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: FWTAHN+P

PORTARIA S.E Nº 0144/2014
“Autoriza o afastamento da servidora 
Lucinéia Aparecida Voigt Gobetti, 
para prestar serviços junto a APAE.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais, e em atendimento a Cláusula Segunda, item I, do 
Convênio Firmado entre a municipalidade e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viradouro – artigo 
89, da LC nº 042/2010, Estatuto do Funcionário Público 
do Município;

Baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º) – Fica autorizada a cessão da servidora 
municipal Lucinéia Aparecida Voigt Gobetti, RG: 
33.180.365-3, Titular do cargo de Professor de Educação 
Básica I (PEB I), a partir de 20 de Março de 2014 até 19 
de Dezembro de 2014, sem prejuízo de vencimentos e 
demais vantagens do cargo, prestar seus serviços junto a 
APAE de Viradouro, conforme disposto:

Artigo 2º) – A presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 Secretaria Municipal da Educação de Viradouro, 17 de 
Março de 2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: ULXLS5WJ

PODER LEGISLATIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais

RESOLUÇÃO nº 262/2014
(Autoria da Mesa da Câmara, com Emenda Supressiva 

dos Vereadores: Erney Antônio de Paula, Manoel 
Aparecido Brandão, Julimar Pelizari, Fabiana Lourenço 
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da Silva Sevieiro e Ailton Antônio Ferreira)

 “Altera, em parte, o Regimento 
Interno da Câmara Municipal, para 
autorizar a utilização da assinatura 
eletrônica de atos da Presidência, e 
dá outras providências.”

                   	 Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

                           Art. 1º Acrescenta-se ao Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Viradouro o art. 31-A, 
com a seguinte redação:

                 “Art. 31-A. Os atos da Presidência poderão 
ser assinados eletronicamente, mediante o emprego de 
assinatura digital baseada em certificado digital emitido 
por Autoridade Certificadora credenciada, na forma da 
legislação de regência”.

                           Art. 2º As despesas decorrentes desta 
Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

                           Art. 3º Esta resolução entrará em vigor, 
na data de sua publicação.

                          Art. 4º  Revogam-se as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Viradouro/SP, 18 de março de 
2014.

ERNEY ANTÔNIO DE PAULA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Código Localizador: 4IQEX4GG

RESOLUÇÃO N.º 263/2014
(Autoria: Mesa da Câmara)

“Concede reajuste de 12 % à título de 
reposição salarial, aos funcionários 
ativos, inativos e pensionistas da 
Câmara Municipal “

		  Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte  RESOLUÇÃO:

	 Artigo 1º - Fica concedido aos funcionários, 
ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de 

Viradouro, o reajuste salarial, com o índice de 12 %  (doze 
por  cento ), aplicável sobre os salários de março de 2.014.

Parágrafo único - As referências salariais dos cargos 
criados após a data base, serão ajustadas a 1/12 avos do 
valor por mês de serviço. 

Artigo 2o – Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de março de 2014.

Câmara Municipal de Viradouro, 17 de março de 2014.

ERNEY ANTÔNIO DE PAULA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Código Localizador: SDR333Y3
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